
Prefeitura Municipal de Santo Antônio da Patrulha
ESTADÇ DO RIO GRANDE DO SUL
MUNICÍPIO AÇORIANO

LEI

"EQUIPARA u SALÁRIO
HOSPITAL MUNICIPAL"

DE

FERULIO JEDESCO HEJTO, Prefeito Municipal
de Santo Antônio cia Patrulha., no uso das
atribuiçSes que lhe são conferidas por
Lei.

FAÇO SABER, que a
a p ro v o u e eu saneio n o

Io. -• Fica o Hospital Municipal de Santo Antônio da
Patrulha? autorizado a efetuar a equiparação salarial dos
servidores regidos pela Consolidação das Leis do Trabalho

CLTf ocupantes do emprego de atendente de enfermagem., a
seguir relacionados, face a discrep&ncza salarial
existentes

-NEUZA Ll/JZA SANTOS PINHEIROS
-ROSALIA COLLARES BORGES
-MELAM IA SAHA PETRO
•-H ARI Z A LEODETE GOMES PEREIRA
-EDA COSTA i/IDAL
-HARILETE LOÍJZADA SOUZA
-SIDELMA VIANA FERREIRA
C ARME 11 MARIA H ACHADO MEDEIROS

SI LA/E I RÃ

ARTIGO no argo
195., 69 (cento

nove centavos) f título de
valor este que vem sendo pago a servidora

ouzada Souza .
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Prefeitura Municipal de Santo Antônio da Patrulha
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
MUNICÍPIO AÇORIANO

FERULIO TEDESCü HETTO

REGISTRE-SE E COMUMIQUE-SE

GERAuDO Sf
Se c reta r ao de
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